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Sal das sessões .9 D. 1 --e, 

DE LEI NQ 
S 

PRESIDENTE 

— APROVA LOTEAMENTO DO BAIRRO BELA VISTA. 

A C ara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 — Pica aprovado o Loteamento denominado BAIRRO' 

BELA VISTA de propriedade de herdeiros de José de Almeida, conforme ' 

Memorial Descritivo e planta que ficam fazendo parte integrante da 

oN presente Lei. 

Art. 2Q — Para garantia da urbanização do loteamentolpe 

la instalação de rede elgtrica e construção de rede de ggua potgvel 

rede de esgoto pluvial e sanitgrio, calçamento ou asfalto, nas vias e 

ptiblicas, além de aberturas de ruas e avenidas, demarcação de lotes e 

quadras ficarão caucionados na 11 etapa 82 (oitenta e dois) lotes e 

na 25 etapa 59 (cinquenta e nove) lotes que serèo liberados paulatina 

mente, conforme demonstrativo abaixo: 

PRIMEIRA ETAPA 
============== 

— Para um total de 275 lotes, verifica—se uma cauçao de 

82 (oitenta e dois) lotes asSim liberados: 

1 - ApOs a eibertura das ruas, avenidas, locação das quadras, demarca—

ção de lotes, ficariam liberados da caução, 20 (vinte) lotes; 

2 — a.pc's conclurda a rede de dietribuiçao de ggua ficariam liberados' 

da caução 20 (vinte) lotes; 

3 — apfSs a instalaçan da rede de luz, ficariam liberados da caução, 2D 

(vinte) lotes; 

4 - aptis conclu/da o calçamento ou asfalto e meio fio na Rua Um, Rua 

Dois, Rua Quatro, Rua Oito, Rua Dez, Rua Dezenove, ficariam liberados 

da caução 22 (vinte e dois) lotes restantes. 
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SEGUNDA ETAPA 
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PRESIDENTE 

— Para um total de 197 lotes, verifica—se uma caução de 

59 (cinquenta e nove) lotes assim liberados: 

1 — Apgs, a abertura das ruas, avenidas, locação das quadras, demarca 

ção de lotas, ficariam liberado da caução, 14 (quatorze) lotes; 

2 apgs ,3n2.111fda a rede de distribuiçao de Agua ficariam liberados' 

da caução, 15 (quinze) lotes; 

3 — apgs a instalação de rede de luz, ficariam liberados da caução, 15 

(quinze) lotes; 

4 — apgs conclulda c calçamento ou asfalto e meio fio das demais Ruas 

restantes do loteamento, ficariam liberados da caução, 15 (quinze) lo 

tes restantes. 

Art. 32 — 3sta Lei entra em vigor na data de sua publi—

cação, revogadas as disposiçaes em contrEtrio. 

Guanhães, aos 17 de novembro de 1995. 

Geraldo José Pereira 

Prefeito Municipal 
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